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AULA 10 
DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 

1 - Considerações Iniciais 

 

O objetivo da Retrospectiva Jurídica 2017, como do próprio nome já se pode 
concluir, é analisar os principais julgados do Superior Tribunal de Justiça, 
relativos ao Direito Empresarial, bem como inovações no âmbito do DREI 
(Departamento de Registro Empresarial e Integração). 

Para efeitos didáticos, vamos adotar a seguinte metodologia: primeiro vamos 
analisar importantes julgados desse ano de 2017 e, na sequência, falaremos 
sobre as importantes alterações da IN/DREI nº 38/2017. 

Durante toda a aula, faremos incursões sobre a matéria tratada, aprofundando 
algumas discussões e rememorando conceitos. 

Vamos juntos! 

 

2 – Principais julgados de 2017 (STJ) 

 

2.1 –Direito Societário 

• Se parte das quotas do sócio retirante estão empenhadas (penhor), a 
apuração dos haveres ficará limitada às quotas livres do ônus real.  
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A dissolução parcial de sociedade limitada por perda da affectio societatis pode 
ser requerida pelo sócio retirante, limitada a apuração de haveres às suas 
quotas livres de ônus reais. 

 

“RECURSO ESPECIAL. (...). AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA. SÓCIO QUE DETÉM PARTE DAS QUOTAS SOCIAIS 
EMPENHADAS. DEFERIMENTO DE HAVERES REFERENTES APENAS 
ÀQUELAS LIVRES DE ÔNUS REAIS, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIO RETIRANTE NAS 
DELIBERAÇÕES.  

(...) 

2. Por um lado, cuida-se de ação de dissolução parcial de sociedade 
limitada para o exercício do direito de retirada do sócio, por perda da 
affectio societatis, em que o autor reconhece que parte de suas quotas 
sociais estão empenhadas, requerendo os haveres correspondentes 
apenas àquelas que estão livres de ônus reais. Por outro lado, é um lídimo 
direito de sócio de sociedade limitada, por prazo indeterminado, o 
recesso, coibindo eventuais abusos da maioria e servindo de meio-termo 
entre o princípio da intangibilidade do pacto societário e a regra da sua 
modificabilidade. 

3. A boa-fé atua como limite ao exercício de direitos, não sendo cabível 
cogitar-se em pleito vindicando a dissolução parcial da sociedade 
empresária, no tocante aos haveres referentes às quotas sociais que 
estão em penhor, em garantia de débito com terceiros.  

4. A solução conferida, no tocante às quotas empenhadas - consoante 
decidido pelo Tribunal de origem, permanecerão "em tesouraria", em 
nada afetando a boa gestão social -, é equânime e se atenta às 
peculiaridades do caso, contemplando os interesses das partes e dos 
credores do autor, e tem esteio no princípio da conservação da empresa 
(evitando-se dissolução nem mesmo requerida para pagamento de 
haveres referentes às quotas empenhadas). 

5. A manutenção das quotas sociais empenhadas "em tesouraria" é 
harmônica com a teleologia do art. 1.027, combinado com o art. 1.053, 
ambos do Código Civil, que, para, simultaneamente, evitar a dissolução 
parcial da sociedade e a ingerência de terceiros na gestão social, 
estabelece que os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se 
separou judicialmente, não podem exigir, desde logo, a parte que lhes 
couber na quota social, mas devem concorrer à divisão periódica dos 
lucros, até que se liquide a sociedade. 

(...).” (REsp 1332766/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 01/06/2017, DJe 01/08/2017) 
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• O herdeiro necessário não possui legitimidade ativa para propositura de 
ação de dissolução parcial de sociedade em que se busca o pagamento de 
quotas sociais integrantes do acervo hereditário quando não for em defesa de 
interesse do espólio. 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. 
APURAÇÃO DE HAVERES. COERDEIRO NECESSÁRIO. DEFESA DE 
INTERESSE PRÓPRIO E INDIVIDUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.  

1. É legitimado para propor ação de dissolução parcial de sociedade, para 
fins de apuração da quota social de sócio falecido, o espólio. 

2. A legitimidade ativa, em decorrência do direito de saisine e do estado 
de indivisibilidade da herança, pode ser estendida aos coerdeiros, antes 
de efetivada a partilha. Essa ampliação excepcional da legitimidade, 
contudo, é ressalvada tão somente para a proteção do interesse do 
espólio. 

3. No caso dos autos, a ação foi proposta com intuito declarado de 
pretender para si, exclusivamente, as quotas pertencentes ao autor da 
herança, independentemente da propositura da correspondente ação de 
inventário ou de sua partilha. Desse modo, não detém o coerdeiro 
necessário a legitimidade ativa para propor a presente ação. 

4. Recurso especial provido.” (REsp 1645672/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
29/08/2017) 

 

• Na hipótese em que o sócio de sociedade limitada constituída por tempo 
indeterminado exerce o direito de retirada por meio de inequívoca e 
incontroversa notificação aos demais sócios, a data-base para apuração de 
haveres é o termo final do prazo de 60 dias, estabelecido pelo art. 1.029, do 
CC. 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE. (...) 2. 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE RETIRADA. DIREITO POTESTATIVO. 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA E ATENDIMENTO DE PRAZO LEGAL. ART. 1.029 DO 
CC. DATA-BASE PARA APURAÇÃO DE HAVERES. (...) 

1. Ação de dissolução parcial de sociedade ajuizada por sócio retirante 
contra a sociedade limitada e os demais sócios, a fim de obter a apuração 
dos haveres devidos. 

(...) 

2. O direito de retirada de sociedade constituída por tempo 
indeterminado, a partir do Código Civil de 2002, é direito potestativo que 
pode ser exercido mediante a simples notificação com antecedência 
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mínima de sessenta dias (art. 1.209), dispensando a propositura de ação 
de dissolução parcial para tal finalidade. 

3. Após o decurso do prazo, o contrato societário fica resolvido, de pleno 
direito, em relação ao sócio retirante, devendo serem apurados haveres e 
pagos os valores devidos na forma do art. 1.031 do CC, considerando-se, 
pois, termo final daquele prazo como a data-base para apuração dos 
haveres. 

4. Inexistindo acordo e propondo-se ação de dissolução parcial com fins 
de apuração de haveres, os juros de mora serão devidos após o 
transcurso do prazo nonagesimal contado desde a liquidação da quota 
devida (art. 1.031, § 2º, do CC). Precedentes. 

(...)” (REsp 1602240/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 15/12/2016) 

 

EXCLUSÃO DE SÓCIO (dissolução parcial da sociedade) 

• Entende-se por exclusão de sócio todas as formas de afastamento 
compulsório de um sócio do quadro social, independentemente de sua 
vontade, pela prática de atos que possam colocar em risco a continuidade 
da sociedade diante da gravidade do ato lesivo praticado ou por 
descumprimento de obrigações sociais. 

• A despedida de um sócio enquadra-se em modalidade de resolução da 
sociedade em relação a ele. Contudo, distingue-se ela de outras 
modalidades de resolução do contrato social, como a dissolução parcial 
em sentido estrito ou a retirada de sócio. 

• O instituto da exclusão de sócio está intimamente ligado ao princípio da 
preservação da empresa, dado que o seu objetivo central é tutelar o 
interesse da sociedade já que esta pode ser fonte geradora de riquezas 
não só para seus sócios, mas para a comunidade que a circunda. 
Excluindo-se um sócio que coloca em risco a atividade empresarial, 
preserva-se, pelo menos em tese, a sociedade empresária. 

 

2.2 – Direito Falimentar e Recuperacional 

 

• Os detentores de títulos de dívida emitidos por sociedades em recuperação 
judicial e representados por agente fiduciário (bondholders) têm assegurados o 
direito de voto nas deliberações sobre o plano de soerguimento. 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO 
IMPUGNADOS. SÚMULA 283/STF. ASSEMBLEIA GERAL. DIREITO DE 
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VOTO. CREDORES AFETADOS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. BONDHOLDERS. 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA VOTAR. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEDAÇÃO. 

(...) 

2- O propósito recursal é definir se determinados credores das 
recuperandas têm ou não direito de voto nas assembleias incumbidas de 
apreciar os planos de recuperação judicial apresentados. 

(...) 

5- A Lei 11.101/05 estabelece, em seu art. 45, § 3º, que, nas 
deliberações sobre o plano de recuperação judicial, não terão direito a 
voto apenas os credores cujos créditos não foram por ele afetados, seja 
quanto ao valor devido, seja quanto às condições originais de pagamento. 

(...) 

8- A decisão judicial que assegura direito de voto aos detentores de 
títulos de dívida emitidos pelas recuperandas representados por agente 
fiduciário (bondholders) é compatível com a norma do art. 39 da Lei 
11.101/05, na medida em que esses credores possuem interesse imediato 
nas deliberações sobre o plano de soerguimento. 

9- É vedado interpretar cláusulas contratuais em recurso especial. 

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.” (REsp 1670096/RJ, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 
28/06/2017) 

 

• No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária sobre os 
créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da “quebra”, entendida como 
a data da prolação da sentença (e não sua publicação). 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
DECRETAÇÃO DA QUEBRA. EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 

(...) 

2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de 
prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); 
ii) qual o momento que se considera decretada a falência para fins de 
atualização do crédito, nos termos dos arts. 9, II e 124, da Lei 11.101/05. 

3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade no 
acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se 
caracteriza a violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do 
CPC/73. 
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4. No processo de falência, a incidência de juros e correção monetária 
sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a decretação da quebra, 
entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação. 

5. Recurso especial não provido.” (REsp 1660198/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 10/08/2017) 

 

• O fato de a empresa se encontrar em recuperação judicial não obsta a 
homologação de sentença arbitral estrangeira. 

“HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA. NATUREZA 
CONSTITUTIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
INCOMPATIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 6º DA LEI 11.101/2005. 
PRESSUPOSTOS FORMAIS PREENCHIDOS. HOMOLOGAÇÃO DEFERIDA. 

(...) 

2. O processo de homologação de sentença estrangeira tem natureza 
constitutiva, destinando-se a viabilizar a eficácia jurídica de provimento 
jurisdicional alienígena no território nacional, de modo que tal decisão 
possa vir a ser aqui executada. É, portanto, um pressuposto lógico da 
execução da decisão estrangeira, não se confundindo, por óbvio, com o 
próprio feito executivo, o qual será instalado posteriormente - se for o 
caso -, e em conformidade com a legislação pátria, na hipótese aplicando-
se a Lei n. 11.101/2005, tendo em vista que a requerida se encontra em 
recuperação judicial. 

3. Por conseguinte, não há falar na incidência do art. 6º, § 4º, da Lei de 
Quebras como óbice à homologação da sentença arbitral, uma vez que se 
está em fase antecedente à execução, apenas emprestando eficácia 
jurídica ao provimento homologando. 

4. Homologação da sentença arbitral estrangeira deferida.” (SEC 
14.408/EX, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 21/06/2017, DJe 31/08/2017) 

 

Atenção: O que decidiu o STJ, portanto? 

A homologação de sentença estrangeira não é execução do crédito.  

Cuida-se de providência necessária para, no futuro, o credor pedir a execução 
do crédito. Assim, o simples fato de a empresa estar em recuperação judicial 
não faz com que seja proibida a homologação da sentença estrangeira porque 
não haverá, ainda, qualquer ato de constrição do patrimônio do devedor. Por 
essa razão, o processo de homologação de sentença estrangeira em face da 
empresa recuperanda não atrapalha o princípio da preservação/manutenção da 
empresa, que é o grande objetivo da recuperação judicial. 
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• Nos processos de falência ajuizados anteriormente à vigência da Lei nº 
11.101/2005, a decretação da extinção das obrigações do falido dispensa da 
apresentação de prova da quitação de tributos. 

“RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. DL 7.661/1945. EXTINÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES DO FALIDO. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. PROVA 
DA QUITAÇÃO DE TRIBUTOS. DESNECESSIDADE. 

(...) 

2- Controvérsia que se cinge em definir se a decretação da extinção das 
obrigações do falido prescinde da apresentação de prova da quitação de 
tributos. 

3- No regime do DL 7.661/1945, os créditos tributários não se sujeitam 
ao concurso de credores instaurado por ocasião da decretação da quebra 
do devedor (art. 187), de modo que, por decorrência lógica, não 
apresentam qualquer relevância na fase final do encerramento da 
falência, na medida em que as obrigações do falido que serão extintas 
cingem-se unicamente àquelas submetidas ao juízo falimentar. 

4- Recurso especial provido.” (REsp 1426422/RJ, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 30/03/2017) 

 

2.3 – Contratos Mercantis 

 

• É permitida a cobrança de tarifa bancária pela liquidação antecipada do 
saldo devedor, desde que expressamente pactuada, e os contratos de 
arrendamento mercantil tenham sido firmados até a data da entrada em vigor 
da Resolução nº 3.501/2007 (10/12/2007). 

“Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de cobrança de tarifa de 
liquidação antecipada de contratos de mútuo e arrendamento mercantil. 
Inicialmente, pontua-se que nos termos da Lei n. 4.595/64, compete ao 
Conselho Monetário Nacional (CMN) dispor sobre taxa de juros e sobre a 
remuneração dos serviços bancários.  No tocante à cobrança de tarifas 
pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras, em um 
primeiro momento, o referido Conselho editou a Resolução n. 2.303/96, a 
qual facultava às instituições financeiras a cobrança pela prestação de 
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a norma definia 
como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao 
cliente, assim como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar 
a transparência da política de preços adotada pela instituição.(...).” 

“Posteriormente, foi editada a Resolução n. 3.401, de 06.09.2006, a qual 
dispunha, especificamente, sobre a quitação antecipada de operações 
creditícias e estabelecia no artigo 2º, a possibilidade de cobrança da 
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tarifa. A arrecadação do referido encargo foi mantida pela Resolução n. 
3.404, de 22.09.2006, porém, de forma escalonada/tarifada.   Entretanto, 
pela Resolução n. 3.516, de 06.12.2007, o CMN vedou às instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, de forma expressa e 
categórica, a cobrança de tarifa de liquidação antecipada nos contratos de 
concessão de crédito e de arrendamento mercantil firmados a partir da 
data de entrada em vigor da Resolução.  Nesse sentido, em que pese a 
mencionada Resolução n. 2.303/1996 não dispusesse especificamente 
sobre a tarifa de liquidação antecipada de contrato em operações 
creditícias, certo é que ante a política não intervencionista do Conselho 
Monetário Nacional, a cobrança de tarifas sempre esteve 
condicionada/vinculada ao exercício ou desempenho de uma atividade 
possível, lícita e determinada pela instituição financeira.(...)”  

“A corroborar a política não intervencionista e, portanto, autorizativa de 
as instituições financeiras procederem à cobrança das tarifas pela 
prestação de serviços, extrai-se do disposto no artigo 3º do mesmo 
normativo a previsão segundo a qual "os bancos múltiplos com carteira 
comercial, de investimento e/ou de crédito, financiamento e investimento, 
os bancos comerciais, as caixas econômicas, os bancos de investimento e 
as sociedades de crédito, financiamento e investimento devem remeter ao 
Banco Central do Brasil, na forma por ele determinada, a relação de 
serviços tarifados e respectivos valores vigentes".  Desta forma, afigura-
se adequado viabilizar a cobrança da tarifa de liquidação antecipada de 
contrato, desde que expressamente prevista nos contratos entabulados 
até a data da entrada em vigor da Resolução n. 3.501/2007, ou seja, para 
as operações de crédito e arrendamento mercantil contratadas antes de 
10.12.2007 podem ser cobradas tarifas pela liquidação antecipada no 
momento em que for efetivada a liquidação, desde que a cobrança dessa 
tarifa esteja claramente identificada no extrato de conferência.” (REsp 
1.392.449-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 
24/5/2017, DJe 2/6/2017) 

 

2.4 – Propriedade Industrial 

 

• Para que o pedido seja arquivado ou a patente extinta por falta de 
pagamento da retribuição, exige-se notificação prévia do depositante ou titular. 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO COMERCIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
PATENTES. FALTA DE PAGAMENTO DE RETRIBUIÇÃO ANUAL. 
OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO PEDIDO 
OU DA EXTINÇÃO DA PATENTE. RESTAURAÇÃO GARANTIDA PELO ART. 87 
DA LEI N. 9.279/96 ATÉ TRÊS MESES CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO. ART. 
13 DA RESOLUÇÃO N. 113/2013 DO INPI. INAPLICABILIDADE. 
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INADIMPLEMENTO OCORRIDO ANTES DE SUA ENTRADA EM VIGOR. 
RESOLUÇÃO RECONHECIDA COMO ILEGAL, POR RESTRINGIR DIREITO 
PREVISTO EM LEI. 

1. O pagamento da retribuição anual, a partir do terceiro ano do depósito, 
configura requisito imprescindível para que o titular goze do monopólio de 
utilização comercial concedido pela patente. 

2. A Lei de Propriedade Industrial (Lei n. 9.279/96) estatui, em seu art. 
87, que, notificado do arquivamento do pedido ou da extinção da patente 
pela falta de pagamento de retribuição anual, o titular pode requerer, no 
prazo de três meses da notificação, a restauração, mediante pagamento 
de retribuição específica. 

3. Notificação obrigatória por ser necessária para o exercício de um direito 
garantido em lei ao depositante ou titular da patente. 

4. Resolução n. 113/2013 do INPI inaplicável ao presente caso, pois 
editada posteriormente aos fatos, não podendo retroagir para atingir 
inadimplementos ocorridos antes de sua vigência. 5. A regra do art. 

13 da resolução reconhecida como ilegal e, portanto, inválida, por 
restringir, sem autorização, um direito previsto em lei. 

6. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.” (REsp 1669131/RJ, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/06/2017, DJe 01/08/2017) 

 

Instituto da restauração  

O art. 87 da LPI prevê, como forma de preservar o direito do titular da 
patente, o instituto da restauração. Assim, notificado do arquivamento do 
pedido ou da extinção da patente em razão do não pagamento da 
retribuição anual, o depositante ou o titular poderá, no prazo de três 
meses contados dessa notificação, restaurar o pedido ou a patente, por 
meio do pagamento de retribuição específica:  

 

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser 
restaurados, se o depositante ou o titular assim o requerer, 
dentro de 3 (três) meses, contados da notificação do 
arquivamento do pedido ou da extinção da patente, mediante 
pagamento de retribuição específica. 

 

Dessa forma, na hipótese de inadimplemento da retribuição anual, a 
notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente é 
obrigatória, nos termos do art. 87. Não existe, portanto, a caducidade 
automática pela falta de pagamento de anuidade. 
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2.5 – Direito Autoral 

 

• Está no âmbito de atuação do ECAD a definição de regras para a cobrança de 
Direitos Autorais decorrentes da reprodução por streaming, estando esta nova 
tecnologia abarcada pela Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610 de 1998). 

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. TRANSMISSÃO TELEVISIVA. 
INTERNET. DISPONIBILIZAÇÃO DE OBRAS MUSICAIS. TECNOLOGIA 
STREAMING. WEBCASTING E SIMULCASTING. EXECUÇÃO PÚBLICA. 
CONFIGURAÇÃO. COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAIS. ECAD. 
POSSIBILIDADE. SIMULCASTING. MEIO AUTÔNOMO DE UTILIZAÇÃO DE 
OBRAS INTELECTUAIS. COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAIS. NOVO FATO 
GERADOR. TABELAS DE PREÇOS. FIXAÇÃO PELO ECAD. VALIDADE. LEI 
Nº 12.853/2013 E DECRETO Nº 8.469/2015. VIGÊNCIA.  

1. Cinge-se a controvérsia a saber se a transmissão televisiva via internet 
nas modalidades webcasting e simulcasting (tecnologia streaming) se 
configura execução pública de obras musicais apta a gerar o recolhimento 
de direitos autorais pelo ECAD e se a transmissão de músicas na 
modalidade simulcasting constitui meio autônomo de uso de obra 
intelectual, caracterizando novo fato gerador de cobrança de direitos 
autorais. 

2. De acordo com os arts. 5º, inciso II, e 68, §§ 2º e 3º, da Lei Autoral, é 
possível afirmar que o streaming é uma das modalidades previstas em lei 
pela qual as obras musicais e fonogramas são transmitidos e que a 
internet é local de frequência coletiva, caracterizando-se, desse modo, a 
execução como pública. Precedente da Segunda Seção. 

3. O critério utilizado pelo legislador para determinar a autorização de uso 
pelo titular do direito autoral previsto no art. 31 da Lei nº 9.610/1998 
está relacionado com a modalidade de utilização e não com o conteúdo 
em si considerado. Assim, no caso do simulcasting, a despeito de o 
conteúdo transmitido ser o mesmo, os canais de transmissão são distintos 
e, portanto, independentes entre si, tornando exigível novo 
consentimento para utilização e criando novo fato gerador de cobrança de 
direitos autorais pelo ECAD. (...).” 

“(...) 

4. As alterações promovidas pela Lei nº 12.853/2013 à Lei nº 9.610/1998 
não modificaram o âmbito de atuação do ECAD, que permanece 
competente para fixar preços e efetuar a cobrança e a distribuição dos 
direitos autorais. 

5. O início da vigência do Regulamento de Arrecadação e das tabelas de 
preços em conformidade com os novos critérios a serem observados para 
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a formação do valor a ser cobrado para a utilização das obras e 
fonogramas, previstos na Lei nº 12.853/2013 e no Decreto nº 
8.469/2015, ocorre em 21/9/2015, de modo que consideram-se válidas 
as tabelas anteriores até tal data. 

(...).” (REsp 1567780/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 21/03/2017) 

 

• O termo inicial da pretensão de ressarcimento nas hipóteses de plágio se dá 
quando o autor originário tem comprovada ciência da lesão a seu direito 
subjetivo e de sua extensão, não servindo a data da publicação da obra 
plagiária, por si só, como presunção de conhecimento do dano. 

“RECURSOS ESPECIAIS. DIREITO DO AUTOR. PLÁGIO. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. PRAZO TRIENAL. DATA DA CIÊNCIA.  

(...) 

2. O surgimento da pretensão ressarcitória nos casos de plágio se dá 
quando o autor originário tem comprovada ciência da lesão a seu direito 
subjetivo e de sua extensão. A data da publicação da obra não serve, por 
si só, como presunção de conhecimento do dano. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em casos envolvendo 
o termo inicial da prescrição das demandas indenizatórios por dano 
extracontratual, tem prestigiado o acesso à justiça em detrimento da 
segurança jurídica, ao afastar a data do dano como marco temporal. 
Precedentes. 

(...).” (REsp 1645746/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 10/08/2017) 

 

Atenção: Qual foi o objetivo do STJ nesse julgado? 

O STJ prestigiou, neste caso, a defesa e a reparação do direito do autor lesado. 
Isso porque o plágio tem como um dos seus elementos caracterizadores a 
dissimulação. Noutras palavras, o plágio é feito justamente para não ser 
descoberto ou para que isso, se um dia o for, demore a acontecer.  

Por essa razão, se fosse considerado como termo inicial a data da publicação, o 
autor plagiado, para poder defender seu direito, teria que acompanhar todos os 
demais livros que fossem lançados e que tratassem sobre o mesmo assunto e, 
além disso, teria que lê-los na íntegra para tentar identificar se ocorreu plágio. 
Isso faria com que a defesa de seu direito fosse praticamente impossível, 
especialmente se considerarmos que o prazo prescricional de 3 anos não é 
muito grande.  
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2.5 – Novas Normas do DREI (extinto DNRC) 

 

A Lei nº 8.934/1994 disciplina o registro de empresa no Brasil, estabelecendo, 
em seu artigo 3º, inciso I, que cabe ao DNRC (Departamento Nacional de 
Registro de Comércio), atualmente DREI (Departamento de Registro 
Empresarial e Integração), a sua normatização infralegal, o que é feito por meio 
de instruções normativas, dentre as quais se destaca a que trata dos manuais 
de registro do empresário individual, da sociedade limitada, da sociedade 
anônima, da sociedade cooperativa e da EIRELI (empresa individual de 
responsabilidade limitada). 

Essa IN, além de outras, passou por uma revisão no início desse ano, e as 
novas regras entraram em vigor no dia 2 de maio. 

 

- IN/DREI 38/2017 

EIRELI (anexo V) 

- Itens 1.2 e 1.2.5.c: é possível que o titular da EIRELI seja uma pessoa 
jurídica, inclusive sociedade estrangeira. 

Fica superado, portanto, o Enunciado nº 468, da V Jornada de Direito Civil, que 
afirmava que “a empresa individual de responsabilidade limitada só poderá ser 
constituída por pessoa natural” . 

- Item 1.2, parte final: a constituição de EIRELI por pessoa jurídica 
impede a constituição de outra com os mesmos sujeitos naturais 
integrantes da titular, em respeito ao disposto no §2º do art. 980-A do 
CC. 

- Item 1.2.7.b e 1.2.12.3: o administrador da EIRELI não pode ser 
pessoa jurídica. 

 

 

SOCIEDADES LIMITADAS 

- Decreto nº 3.078/1919 (LL) X CC/2002 

- Art. 18, da LL X Art. 1.053, do CC/2002 

- IN/DREI 38/2017: “Para fins de registro na Junta Comercial, a regência 
supletiva: I – poderá ser prevista de forma expressa; ou II – presumir-se-
á pela adoção de qualquer instituto próprio das sociedades anônimas, 
desde que compatível com a natureza da sociedade limitada, tais com: a) 
Quotas em tesouraria; b) Quotas preferenciais; c) Conselho de 
Administração; e d) Conselho Fiscal.” 
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QUOTAS PREFERENCIAIS 

- Art. 18, da LL: permissão. 

- Art. 1.007 e art. 1.053, do CC: permissão. 

- Problema: capital social X capital votante. 

- IN/DREI 10/2013: vedação expressa. 

- IN/DREI 38/2017: apenas retirou a vedação. 

 

- A revisão do entendimento do DREI ocorreu, tendo sido excluído do 
manual de registro das sociedades limitadas o item que vedava a criação 
de quotas preferenciais. Agora, portanto, é possível que um quotista 
tenha preferências ou vantagens de natureza econômica ou política.  

- No entanto, como nenhum item específico sobre o tema foi criado no 
manual, permanece a dúvida sobre a possibilidade de tais quotas 
negarem ao seu titular o direito de voto ou restringirem o seu exercício, 
tal como fazem, normalmente, as ações preferenciais das sociedades 
anônimas. 

 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO NA LTDA 

- Art. 140, da LSA: órgão típico das SAs. 

- CC/2002: não há vedação expressa. 

- IN/DREI 10/2013: apenas facultava a instituição. 

- IN/DREI 38/2017: 

 

Fica facultada a criação de Conselho de Administração na 
Sociedade Empresária Limitada, aplicando-se, por analogia, as 
regras previstas na Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976. 
Quando adotado o conselho de administração, o administrador 
poderá ser estrangeiro ou residente no exterior, devendo, 
contudo, apresentar procuração outorgando poderes específicos a 
residente no Brasil para receber citação judicial em seu nome. 

 

 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE RETIRADA 

- Art. 1.029, do CC/2002: direito de retirada. 

- Art. 603, do CPC/2015: dissolução parcial imediata. 
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- IN/DREI 10/2013: apenas repetia a regra do CC/2002. 

- IN/DREI 38/2017: Além dos casos previstos na lei ou no contrato, 
qualquer sócio pode retirar-se da sociedade: a) Se de prazo 
indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação do último sócio. 
Nesta hipótese, observar-se-á o seguinte: - Passado o prazo, deverá ser 
providenciado arquivamento da notificação, que poderá ser por qualquer 
forma que ateste a cientificação dos sócios; - A junta anotará no 
prontuário a retirada do sócio; - A sociedade deverá, na alteração 
contratual seguinte, regularizar o quadro societário; e b) Se de prazo 
determinado, provando judicialmente justa causa. 

 

4 – Considerações finais  

 

Queridos alunos, espero que esses breves comentários possam ajudá-los nos 
estudos. Mantenham-se focados e aguerridos! 

Acreditem em seus sonhos e não deixem que a palavra “desistência” conste em 
seus vocabulários. 

Confiança e determinação para esse ano que se aproxima. 

Feliz 2018! 

Contem comigo, sempre. 

 

Instagram - @profrenatoborelli 

Facebook - Prof Renato Borelli 

Professor Renato Borelli 

(rcoelhoborelli@gmail.com ou professorrenatoborelli@gmail.com) 


